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OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
A empresa TANKAVEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.326.875/0001-41, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. ODACIR FELISBERTO BETTEGA, brasileiro, empresário, solteiro, residente e domiciliado na cidade 
de Cascavel – Estado do Paraná, portadora do RG nº 9.775.623-6, CPF: 053.910.899-56.   

DECLARA, para fins de não incidência na fonte, conforme Instrução Normativa RFB 765 de 02 de agosto de 
2007, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 30 da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, que é regularmente inscrita no SIMPLES NACIONAL, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - Preenche os seguintes requisitos: 
 
A) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
 
B) Apresenta anualmente Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (Simples Nacional), em conformidade 
com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 
32 da Lei nº 9.430, de 1996, sujeitá-lo-á, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
C) Não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006. 
D) Que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
CASCAVEL, 2025. 
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REPRESENTANTE LEGAL: ODACIR FELISBERTO BETTEGA 
CARGO: ADMINISTRADOR 

CPF: 053.910899-56 
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